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PosroonÍq

Presidente da Comissão permanente de Licitações
da Prefeitura Municipal de Santa Maria do O..i. _ pn

A empresa comércio de combustíveis conrado e conrado Ltda empresa
atuante no ramo de combustíveis para veícuros automotores, estabelecida na Rua
generoso Karpinski, n" 87, bairro centro, na cidade de santa Maria do oeste,
Estado do Paraná, CNpJ n. 04.1lg.6221000l_70, representada por este que a
subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria REeUERER
reajuste de preço dos produtos Gasolina Comum de R$ 5,59 para R$ 5,g0,
conforme "Planilha de preços de custo e venda", e arínea..d,, do inciso II do
art' 65 da Lei Federar n' g-666/g3 e suas alterações, referente ao processo
Licitatório de pREGÃo 

'RESENCIAL 
n" ,,r/2,2r,econtrato Administrativo

n'02012021, fomecendo para tanto, as notas fiscais necessárias para a satisfação
das exigências legais.

N. Termos.
P. Deferimento.

Santa Maria do Oeste , aos 17 de agosto de 2021

PreIeituro M. de Sonlo Morio do 0esle
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTAOO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.5,í/U0001-26

RUA JOSÉ OC fRÂIçÀ pERETRÂ, ri. r O - CEÊ 85.210{00 - rOH€/Í^* (a2) 36r. r 359 sollaqtí@üdooarae

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE. PR.

Através do Procedimento Licitatório n.o 02112021 realizado na

modalidade PREGÂO PRESENCIAL N.o OO1/202í, esta municipalidade
formalizou com COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA -

ME, inscrita no C.N.P.J. n.o 04.118.62210001-70, com sede na Rua Generoso Karpinski, 87,

Centro, Santa Maria do Oeste/PR, o Contrato Administrativo n.o 02012021 , que
tem como objeto a "AoulslÇÃo DE CoMBUSTÍVEL GASOLINA E ETANOL, PARA

SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE VE|CULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA OO OESTE - PARANÁ",

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa Maria do Oeste - PR, 25 de agosto de 2021.

\'.\^'! -1 \!..s\w ' .--t.. lr-.
Jeinifer'Amanda da Silva Nieduziak

Secretária Municipal de Administração

t_
K*

Solicito o reequilíbrio financeiro conforme o comunicado e notas Íiscais da

Empresa em anexo, qual constatou-se a necessidade de serem aditivados o item 03

Gasolina Comum, que perfaz o valor do litro de R$ 5.59 (cinco reais e cinquenta e nove),

passando para R$ 5,80 (Cinco reais e oitenta centavos), pois houve alteraçáo do preço do

combustível realizado pela distribuidora, qual fica alterado os valores para este Termo

Aditivo. No entanto a vigência do contrato em questão encerra-se na data de 22 de março

de2022.
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MuNtctpto oE saNÍA MARTA oo oESTE - EsrAoo oo PARANÀ

CN PJ: 95.684.544/000í -26

RUÂ JosÉ 0€ rRA,rça p€R€rRA, ri'ro - cÉp 85.2r0{oo - roflE/ro( t42) r044r35, §p!ÍrIgj,{*gÍ:*

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Para: SetoÍ de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da Secretaria

Municipal de Administração, referente ao aditivo do Contrato Admrnistratavos

n.o 02012021 .

Assim o presente processo deverá tramitar:

1) Departamento de Contabilidade, paÍa a indicação de recursos

orçâmentáÍios, para Íazer face à despesa;

2) Assessoria JurÍdica para a elaboração de parecer.

Santa Maria do Oeste-PR, 25 de agosto de 2021

Atenciosamente

OS LGADO

PÍefeito Municipal
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XUNEIPIO DE SAI{TA TARIA DO OÉSTE. ESTADO DO PÂRA Á

c N P J: 95.6&1.5{4J00Ot-26

RlÂJOSÉIxtfl çr PÊRÍnÀ lf to - cfP 8523{Ux)O - ÍOlÍrçAr {42) lô'i+l lst

PARECER JURÍDICO

[rata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SoLlclTAÇÃo E REQUERIMENTo' apresentado pela Empresa Comércio de

CombustiveisConrado&ConradoLtda.-ME.,emdatade17deAgostode2021'e

posteriormente as suas RAZÕES apresentadas, referente ao PROCESSO

LtclTAToRtono02.ll2o2,l,PREGÁ,PREsENclALn"ooll2o2l,enoContrato

Administrativo OOll2O21, pela referida Empresa' em fase da abertura de

procedimento para a "AQlJlstçÁo DE COMBUST|VEL GÁSOL,,VA' ETANOL'

PARA SEREM IJTILIZADOS PELA FROTA DE VÉ1CULOS E MAQUINARIOS DA

PREFEITURA MIJNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.".

Tal solicitação protocolada pela Empresa, em data de 17

deAgostode2o2l,conformejustificativasacostadas,eérealizada,considerandoe

buscandoaprestaçãodeserviçospúblicos,ondeodesencadeamentodeumnovo

procedimentoSomentedificultariaacontinuidadedosserviços,esendoquea

empresa supracitada já tem contrato de contrataçáo com a administração Tal

solicitaçãofoideferidapeloChefedoExecutivo,emdatade20deAgostode2020.

É o breve relatório passa'§ê a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada'

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

í;@

vincurados a exaradanáo

é um ato não vincula a Ptiblica ou os

melhor íundamentar ousuas



TUNrclPP DE SANTA IIARIA DO OESTE . E SÍADO DO PARÂNÁ

c N P J: 95,684.54/ü000í -26
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O art. 3o da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administraçáo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçÕes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senáo vejamos; 'Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta pronogaçáo, atendidos os reguisl'Úos que acabamos de enunciar' a

previsão de recurcos orçamentários e as exlgências p*uliarcs de cada ajuste,

expressos eífl suas cláusulas ou contidos no tegulamento do seliço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. são Paulo 2002.

Pág.227. )

Esclarecendo a situação referente ao equilíbrio econômico

financeiro, transcrevemos os ensinamentos de Helly Lopes Meirelles, em sua obra

comentários da Lei de Licitações e contratos Administrativos', "Equilíbrio

econômico financeiro é a relação estabelecida inicialmente pelas partes entre

os encargos do contratado e a retrtbuição da Administração para a iusta

remuneração do objeto do aiuste. Essa relaçáo encargo-remuneração deve ser

mantida durante toda a execuçáo do contrato, a fim de que o contratado não

venha a sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.

AssÍm, ao usar do seu direito de alterar unitateralmente as cláusulas

regulamentates do contrato administrativo, a Administração não pode violar o

direito do contratado de ver mantida a equação financeira originariamente

estabelecida, cabendo-lhe operar os necessários rcalusfes econômicos para o

restabetecimento do equilíbrio fi nanceiro. "

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveisf

r*.1*1-



IUNEIPIO DE SANTA IÂRIA DO OESÍE . ESTADO DO PÂRANÂ
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refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

paraajustáJoàscircunstânciassupervenientes.Eaaplicaçâodavelhacláusula

reôus sic sÍanÍóus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustesprivados,afimdequesuaexecuçáoserealizesemaruínadocontratado,

naSuperveniênciadefatosnãocogitadospelaspartes,criandoônusexcessivopara

uma delas com vantagem desmedida para a outra'

Por sua vez o art 62, lnciso ll' parág 1o ' da Lei

8.666/1993,assimdispõe:'Art.62.-OscontratosregidosporestaLeipoderão

seralterados,comasdevidasjustiftcativasnossegutntescasos;ll-poracordo

das paftes: d)- para restabelecer a retação gue as paftes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçâo da administração

para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento' objetivando a

manutençãodoequitibrio*onômico.financeiroinicialdocontrato,na
hipótêse de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de

conseqüências incatculáveis, reÍardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda, eín ceso de força maior, caso fottuito ou fato do príncipe'

configurandoáreaeconômicaextraordináriaeextracontratual,''

Combustível Gasolina, classe 3, GEll, era de R$ 5,08 (cinco reais e oito cêntavos)

o litro; 02- Nota fiscal NF 000.029.360, datada de 1610812021' do mesmo

combustÍvel, no valor de R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos) o litro;

De acordo com o disposto da Lei federal 8'666/93' fica

reajustado o valor do litro do ltem 03, Gasolina comum, passando de R$ 5,59

(cinco reais e cincoenta e nove centavos) para o valor de RS 5'80 (cinco reais e

A

000.029.095, datada

oitenta centavos), e

contratado.

Referida Empresa apresentou notas fiscais; 0í '
de 2310612021, onde o valor pago à Distribuidora

NF

do

para os demais itens permanecem inalterados o valor

P
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Portanto,considerandoaidentiÍicaçãodosserviçosobjeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua' e sua

permanênciavemdeencontroànecessidadepúblicaasersatisfeita'plenamente

justificadoestaopresenteaditivo,combaselegalnosart62'incisoll'parágrafolo'

da lei 8.666/1993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgâo jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçâo de seus atos' na medida em que recairá sobre esta

aresponsabilidadeacercadaoportunidadeeconveniêncianaescolhadoobjetoe

do seu planejamento quantitativo'

coNcLUSÃO

Assessoria Jurídica

EcoNÔMlco ao

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais' esta

manifesta-se pela viabilidade jurídica do REEQUILiBRIO

Contrato Administrativo n' 020/2021 ' com a Empresa

coMÉRClo DE COMBUSTiVets coxuDo & CoNRADO LTOA'-MEI' desde que

observadas às recomendações delineadas no presente opinativo, com a publicação

doextrato,nodiáriooÍicialdoMunicípio'visandooatendimentodoprincipioda
publicidade,permitindoatodosoexercíciodemocráticodocontroleedafiscalização

dos atos de gestáo da res Pública'

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base'

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data' nos autos do

processo administrativo em epígrafe Destarte, incumbe' a esta Assessoria' prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico' não lhe competindo adentrar à

I
m

c N P J: 95.684.5/l/U(xP1-26
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conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração suPerior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Ma osto de 202í.

Éoen

Egrl



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE . ESTADO DO PARANÀ
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Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos

Santa Maria do Oeste-PR, 25 de agosto de 2021

osc GADO

Prefeito Municipal

I

Éq

DESPACHO

Considerando as informaÇões e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o segundo Termo Aditivo no Contrato

Administrativo n.o O2012021, com base nos Art.65, lnciso ll, § í", alínea'd',

da Lei n.o 8.666/93.



De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE/PR, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Rua JoSé de França Pereira. 10 - Santa Maria do Oeste - PR rnscr !o

no CGC/MF sob n. 95.684.5 4410001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 6.296.081-7/SSP -
PR e do CPF/MF n" 701.594.329-87, Íesidente e domiciliado na Rua Joáo Kulicz, 155 - Jardim

Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que âqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, E dE OUTTO IAdO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA

- ME, inscrita no C.N.P.J. n.' 04.118.62210001-70, com sede na Rua Generoso KaÍpinski, 87

centro, santa Maria do oeste/PR, neste ato representado pelo sr. Marcelo conrado, portador do

RG n.5.333.144-O e CPF: 809.160.239-5 residente e domiciliado Rua Generoso Karpinski, Centro,

santa Maria do oeste/PR, e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATADA, resolvem aditar o

contrato original de âcordo com o disposto Art.65 inciso ll, § 1o, alÍnea 'd" da Lei 8.666/1993,

mediante as cláusulas e disposiçÕes seguintes:

GLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 em seu Art 65

lnciso ll, alÍnea "d", e considerando a alleração no preço dos combustiveis realizado pela

distribuidora, Íica alterado o preço do Combustívê1, Gasolina Comum, conforme valores constantes

no Contrato Administrativo n" 02012021 , nos seguintes termos:

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal n.o 8.ô668/93 em seu Art.65

lnciso ll, § 1", fica aditivado no contrato Administrativo n.' 02012021, no ltem 03 Gasolina comum,

que perfaz o valor do litro de R§ 5,59 (cinco reais e cinquenta e nove), passando para R$ 5,80

(Cinco reais e oitenta centavos), e para os demais itens permanecem inalterados o valoÍ contrâto

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTAOO OO PARANÁ

g
C N PJ : 95.684.5il41000'l -26

FU^ JoaE DE FR^Nç^ t€RCrR^, ló.2!0.000 - Foa{E/F^Ir {0a2, ta,ra_11rrr12aa

2" TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O20'2021

CLÁUSULA S-U.tlB_Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contÍato

original celebrado em 23 de março de 2021, nâo modificadas por este ínstrumento, declarando-se

nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estaÍem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e

forma.
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MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE - ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

iu^ Jo3E OE FRANç^ PEiÉlil, l'l'1o _ cEp.: a!.2,0'0o0 _ for'lE'F^l: (0'21 I

Santa Maria do O

COMERCI
CON RADO

sto de 2021

M B USTIV EIS
DO LTDA . ME.

inscrita no C.N.P.J. n'o
04.118.62210001-70.

OSCA D ELGADO
Prêfeito Municipal

Testemunhas

os Alêxandre G
G.: 13.703.694-0
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lestemunhâs

CONTRÂTO ÂDMINISTR{TIVO N." O2O/202I

DE Urn IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTÀ MÁRIA DO OESTE/PR'

Dessoa iuridica de dircito público inlcmo. com scJe na Rua Jose de

irunçu i..eiru. l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC&ÍF

sob n.9S.O8l.S4tlOO0l-26, neste ato rcpÍesentítdo por seu Prefeito

Municipat. SÍ. OSCAR DELGADO. brasileiro. casado' portador da

Cédula de I{.lentidade n' 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFMF n'

701.594.329-87. rcsidente c domiciliado na Rua João Kulicz' 155 -
Jardim Santa Clara, Municipio de Santa Maria do Oeste - PR' e que

,.rri nassa a denominar-se de CONTRÂTANTE' e dc outro lado

êiir.it, ncro DE coMBUsrlvEIs co\RADo & coNRADo
ifol - ftft. inscrita no C.N.PJ. n." 04.118622/0001-70' com sede

na Rua Generoso Karpinski, 87, Centro' Santa Maria do oeste/PR'

n"rt" uto ."pr"."ntudo pelo St Marcelo Conrado' portadoÍ do RC n"

5.313.144-O e CPF: 809.160.239-5 residente c domiciliado Rua

Generoso Karpinski, Centro. Santa Maria do Oeste/PR' e que aqui

oassa a denominar-se .le CONTRATADA. resolvem adilar o contmlo

lr.uinal de acordo com o disposlo Art' 65 rnciso II' § l' alinea 'd" da

I-ei8.666/1991. medianle as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De aconlo com o disposto na Lei Federàl

;Tffi/r3.. *" A,1.65, lnciso II. alinea "d"' e considerando a

ul,eraao no preço dos combustiveis realizado pela distribuidora'. fica

uii"tuào o pt"ço ao combr.tstivel. Gasolina Comum'-contbrme valores

constantes no ConhaÍo Administrativo n" 020/2021' nos segulntes

termos:

PARAGRAFO PRI§IEIRO: Dc acordo com disposto na Lci Fcderal

ri-ffió8'rr .. *" A" 65. lnciso ll' § l" írca âdiri\ado no

ãonoo,o e.laini.,.u,ivo n " 020/2021, no ltem 03 Gasolina Comum'

o* i".f- o tutot ao litro de RS 5.59 (cinco reais e cinquenta e nove)

parsan,lo par R$ 5.80 (Cinco reais e oilenE centavos)' e para os

demais itens permanecem lnalterados o valor contÍalo'

CLÁUSULA SEGUNDA: Permarecem inaltcradas as demais

.""di-.t a 
"lá-.r1". 

do contrato original celebrado em 23 de março

dc 2oil. não modiÍicadas por este instrumento, declarando-se nesta

oDonunidade a ratificaçào das mesmas'

ilpo, "r*.". 
de acordo. os plnicipes lirmam o pÍesente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e forma'

Santâ Mâria do Oeste. 25 de âgosto de 2021'

i"' JbBl

t-:-.

i ljt.4(,t]'0

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentifi cador:80FF7044

Materia oublicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia ló/09/2021. Ediçâo 2346

A verificaçao de autenticidade da matéria pode ser feita

httpsi//wwwdiariomUnicipal'c,om.br/amp/mâteria/B0FF7o.t4lo3AGdBq24vScwTpoGkGfTqeavwco2gAq-iJKd6TKoA2FYooloKlijs6loBjyzqbAbr
1t2
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MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 413 I 2021

COMERCIO DE COMUSTTVEIS CONRADO & CNpJ: o4.118.622tÍirlo1_tO
COMERCIO DE COMUSTIVEIS CONRADO & GONRAOO LTDA -
autopostoconradotrevo@hotmail.com
42-3il4-1206 - 42_987 2s-1097

REEQUILIBRtO ECONOMICO FTNANCETRO - Versão: I
REAJUSTE DE PREÇOS DOS PRODUTOS OO PROCESSO LICITATÓRIO DE PREGÃO PRESSENCIAL N'OO1/2021

Requerente:

Contato:

Tempo Minimo Estimado: 1

Tempo Maximo Estimado: 1S

fonTele

Ass

De

UN

SC

e

to:

çãn o

dias.

dias.

Santa Maria do Oes

COMERCI

ovembro de 2021.

STIVEIS CONRADO &
uerente
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Presidente da Comissão Permanente de Licitações
da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

A empresa Comércio de Combustiveis Conrado e ConradoLtda empresa

atuante no ramo de combustíveis p ara veiculos automotores, estabelecida na Rua

generoso Karpinski, no 87, bairro centro, na cidade de Santa Maria do Oeste,

Estado doParaná,CNPJno 04.118.62210001-70, representada por este que a

subscreve, vem resp eitosamente à presença de Vossa Senhoria REQUERER

reajuste de preço dos produtos Gasolina Comum de RS 5,80 para R$ 6,56,

conforme '?lanilha de Preços de Custo e Venda", e alínea "d" do inciso II do

art. 65 da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações, referente ao Processo

Licitatório de PREGÃ O P RE SENC IAL n" 00 I 12021,,e contrato Adminishativo

n" 02012021, fornecendo para tanto, as notas fiscais necessárias p ara a satisfação

das exigências legais.

N. Termos,
P. Deferimento.

Santa Maria CS a 09 de novembr o de2021

MARCE
CPF n" 8 239-15

o

\11:

REOUERIMENTO DE RE.AJUSTE DE PRECO
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CNPJ: 95.684.54,0/000í -26

RU^ JO3E OE li^Nç^ PERali^, N' l0 CÉP.: lt.2lO'OO0 - rONarFAr: (0a2, Saaa't2lt

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

Através do presente Procedimento Licitatório n'e O2L|2O2]. realizado na

modalidade Pregão Presencial n.e ooLlzo2L, qual esta municipalidade formalizou com a empresa

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA - ME, iNSCTitA NO CNPJ SOb N.9

04.118.622/0001-70, com sede na Rua Generoso Karpinski, 87, centro, santa Maria do oeste - Pr,

o Contrato Administrativo n.e O2O12O2!, que tem como objeto â "AQU|S|çÃO DE COMBUSTIVEL

GASOLTNA E ETANOL, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA

MUNtcrpAL oE SANTA MARIA Do oEsre - peneruÁ".

Solicitooreequilíbriofinanceiroconformecomunicadoenotasfiscaisda
Empresa em anexo, qual constatou-se a necessidade de serem aditivados o item 03 Gasolina

comum, que perfaz o valor do litro de Rs 5,80 (Cinco Reais e oitenta centavos), passando para R5

6,56 (Seis Reais e Cinquenta e Seis Centavos), devido altêração do preço do Combustível realizado

pela distribuidora, qual fica alterado os valores para este Termo Aditivo'

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa Maria do Oeste - Pr, 10 de Novembro de 2021

'i\.'"\'''\'^''k
rriurre iatuenol DA sILVA NlEDuzlAK "

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

MUNrcrpro DE sANÍa ilARlA Do oEsrE - EsrAoo Do PARANÁ



,..J6I- '

túuNtctpto oE saNTA MARta oo oESTE - EsrADo oo PARANÁ

CNPJi 95.684.5il4/000'l-26

iu^.Jo3E oE FR^r{Ç^ PaREIR^. N'10 ' CEP.: 1,.230'000 . FOI{E/F^r: lOa2) 3taa-1t31

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Para: Setor de Llclt a çã o

Preliminarmente, defiro o requerimento da Secretaria

Municipal de Administração, referente ao Aditivo do contrato Administrativo n.e

o2ol2o2r.

Ass im o presente processo deverá tramitaÍ:

1) Departamento de Contabilidade, para a indicação de recuÍsos

orçamentários, para fazer Íace à despesa;

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Novembro de 2021.

Atenciosamente

DELGADO

PÍefeito MuniciPal
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TIUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARÁNA

C N P J: 95.68r1.544q101-26

auÂJositr f8Ànç Pfif,nÀ r lo cEt'i 852]{llx)o roff]Í^x ('l?] l6a+1359 ú

PARECER JURíDICO

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Empresa Comércio de

combustíveis conrado & conrado Ltda.-ME., em data de 09 de Novembro de 2021 ,

e posteriormente as suas RAZÕES apresentadas, referente ao PROCESSO

LIC|TATORIO no 021t2021, PREGÃO PRESENCIAL no 001/2021, e no Contrato

Administrativo 001t2021, pela referida Empresa, em fase da abertura de

procedimento para a "AQlJlSlçÃo DE COMBUST|VEL GÁSOL;1VÁ, ETANOL,

zARA SEREM UTTLTZADOS PELA FROÍA DE VEíCULOS E MAQUTNARTOS DÁ

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.",

Ial solicitação protocolada pela Empresa, em data de 09

de Novembro de 2021, conforme justificativas acostadas, e é realizada,

considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

seNiços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a

administração. Tal solicitação foi deferida pelo chefe do Executivo, em data de 10

de Novembro de2020.

É o breve relatório passa'se a análise e ao Parecer:

facultativo é um ato não vincula a Pública ou os

esses methor fundamêntar suas ou

avinculados conclusãoestáonão
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I|UNICIPIO DE SANTA TTARIA DO OESÍE . ESTADO DO PARANÂ

C N P J: 95.684.544rü)01-26

Rlra JosÉ Íx tRÂllçr PErnÀ r ro ctP 8523{Hl0O - foLtrÍa* {ra rr+t35l

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada'

entende-seestaAssessoriaJurídicapeloconhecimentoeprovimentodapresente

Solicitação.

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato'

estabetecida, cabendo-lhe operar os necessários reajustes econômicos p

restabelecimento do equitibrio fi n anceiro'"

o

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

porHelyLopesMeirelles'todoconÚatoadministrativoépassíveldeprorrogação'

senão vejamos, "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorrogação, atendidos os reguisitos que acabamos de enunciar' a

previsãoderecurcosorçamentárioseasexigênciaspeculiaresdecadaaiuste'

expressose,nsuascláusulasoucontidosnoregulamentodoserviço.''
(MEIRELLES,HelyLopes,Dir,Administrativo'EditoraMalheiros.sãoPaulo2002.

Pág.227 . )

Esclarecendo a situação referente ao equilíbrio econômico

financeiro, transcrevemos os ensinamentos de Helly Lopes Meirelles, em sua obra

Comentários da Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos., "Equilibrio

econômicofinanceircéarelaçãoesúabelecidainicialmentepelaspadesentre

osencargosdocontratadoearetribuiçãodaAdministraçãoparaajusta
remuneração do obieto do aiuste' Essa relação encargo'nemuneração deve ser

mantidadurantetodaaexecuçãodocontrato,afimdequeocontratadonão
venhaasofrerindevidareduçáonosíucrosnorfnaisdoempreendimento.
Assim,aousardoseudireitodealterarunilateralmenteascláusulas
regulamentaresdocontratoadministrativo,aAdministraçãonãopodeviolaro

direitodocontratadodevermantidaaequaçãofinanceiraoriginariamente
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A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

queeventosnovos,imprevistoseimprevisiveispelasparteseaelasnáoimputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato' autorizam a sua revisão

para ajustáJo às circunstâncias supervenientes' É a aplicação da velha cláusula

rebus sic sfanÍrbus aos contratos administrativos' a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruina do contratado'

nasuperveniênciadefatosnãocogitadospelaspartes,criandoônusexcessivopara

uma delas com vantagem desmedida para a outra'

Por sua vez o art 62' lnciso ll' parág' 1o'' da Lei

8.666/1993,assimdispõe:"Att.62.-oscontraÍosregidosporestdLeipoderão

ser alterados, corr as devidas iustificaÍivas nos seguinÍes casos" Il- por acordo

das partes.' d)- para restabelecer a relação gue as part* pactuaram

inicialmenteentreosencargosdocontratadoearetrihuiçâodaadministração

para a justa remuneração da obra, seruiço ou fornecimento' obietivando a

manutençáodoequilíbrioeconômico.financeiroinicialdocontrato,na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis' ou previsíveis porém de

conseqüênciasincalcutáveis,retardadoresouimpeditivosdaexecuçãodo

ajustado,ou,ainda,emcasodeforçamaior'casofortuitooufatodopríncipe'

configurando área econômica extraordinária e extracontratual'"

A

000.029.384, datada

Referida EmPresa aPresentou

de 17tOBt2O21, onde o valor

notas

pago à

fiscais; 0í -

Distribuidora

NF

do

Combustível Gasolina, classe 3' GEll, era de R$ 5'29 (cinco reais e vinte e nove

centavos) o litro; 02- Nota fiscal NF OOO'O3O'092' datada de0511112021' do mesmo

combustível, no valor de R$ 6,049 (seis reais e zero quarenta e nove centavos) o

litro;

,rL65-

t*
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De acordo com o disposto da Lei federal 8'666/93' Íica

reajustado o Valor do litro do ltem 03, Gasolina Comum, passando de R$ 5'80

(cinco reais e oitenta centavos) para o valor de R$ 6,56 (seis reais e cincoenta e seis

centavos),êparaosdemaisitenspermaneceminalteradosovalorcontratado.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato' que enquadra-se como de natureza contínua' e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal nos art. 62, inciso ll, parágrafo 1o,

da lei 8.666/í993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

desteórgãojurídico,cumpre-nosalertaràautoridadeAdministrativasobrea

importânciadadevidamotivaçãodeseusatos,namedidaemquerecalrásobreesta

aresponsabilidadeacercadaoportunidadeeconveniêncianaescolhadoobjetoe

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Assessoria Jurídica

EcoNÔMlco ao

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais' esta

manifesta-se pela viabilidade jurídica do REEQUILiBRIO

Contrato Administrativo n' 020/2021, com a Empresa

coMÉRClo DE COMBUSTiVets coHneDO & CoNRADO LTDA'-ME'', desde que

observadas às recomendações delineadas no presente opinativo, com a publicação

do extrato, no diário oficial do Municipio' visando o atendimento do princípio da

publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da fiscalização

dos atos de gestão da res Pública'
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Salienta-se que o presente Parecer tomou por base'

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data' nos autos do

processoadministrativoemepígrafe.Destarte,incumbe'aestaAssessoria'prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, nâo lhe competindo adentrar à

conveniênciaeáoportunidadedosatospraticados,nemanalisaraspectosde

natureza eminentemente técnico-administrativas'

À consideração suPerior

S.M.J. É o Parecer'

Santa Ma r, 10 de Novembro de2021 .

KI

,.J61
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considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o Terceiro Termo Aditivo no contrato Admlnistrativo

n.e O2o/2021com base no Art. 57, lnciso ll, da Lei n.e 8.656/93'

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos'

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Novembro de 2021

Prefeito Municipal

CNPJ: 95.68,i.544,0001 -26

DESPACHO
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E OE fi^r{Ç^ PERETR^. r{'10 ' cÉP t5.2lO-000 . FoNE/r^X: (0a,1 5"''123'

3' TERíIIIO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O2O/202í

De um lado, o MUNlciPlo DE SANTA ÍllARlA DO OESTE' pessoa jurídica de dirêito

público interno, com sede n"-à,, Lã"e de França Pereira' 10 - Santa Maria do Oêste - PR

inscrito no CGC/MF .oO n. gSãAi. S44l0001-2ó. nestê ato represêntado por. seu. .Prefeito
Municipal, SÍ. oScAR DELGÀõõ' oã"ir"iio' casado' 

. 
poÍtador 

'da 
Cédula de ldentidade n o

6.296.081-7, e inscrito no c p.i n ; ioi sgl s2g-az' resiàente e domiciliado na Rua João Kulicz'

,155, Jardim Sante clara, nestá cioaoe, e que aqu-i-pass-a a denominar-se de coNTRATANTE' e

de outro rado couERCtO oetóüiüêirüÉi§ôoúnloo & CoNRADO LTDA - ME' inscrita no

C.N.P.J. n.o 04.118.62210OOr-ZO' làm seae na Rua Generoso Karpinski' 87' Centro' Santa Maria

do oeste/pr, neste ato ,"pr"""iüãã'p"-tã-êi. rrrraicero conrado, portador do RG n' 5.333 144-0 e

CPF: 809.160.23g-s resioente e ãoÀi"iti"oo Rua G-ereroso Karpinski' centro' Santa- Maria do

oêste/Pr, e que aqui pr"."'"" #;;i;;;-t; d; coHtnareoa' resolvem aditar o contrato

orioinal de acordo com o oisJo"=ü 
-no 

Ãrt. 65 inciso lt, § 1o, alínea 'd" da Lei 8.666/1993,

meãiante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁ ULA RIME De acordo com o disPosto na Lei Federal n' 8.666/93 êm seu Art 65'

lnciso ll, § 1', alínea'd', e considerando a alteração no Preço dos combustíveis reelizado Pela

distribuidoia, fica alterado o preço do combustível, Gaso lina Comum, conforme valores

constantes no Contrato Administrativo n.o 02012021, nos seguintes termos

PARAGRAF PRIME IRO: De acordo com o disposto na Lei Federal n.o 8 666/93 em seu Art 65'

inciso ll, alínea 'd', Íica ad itivado no Contrato Administrativo n'o 02012021 , no ltem 03 Gasolina

do litro de RS 5,80 (Cinco Reais e O itenta Centavos), Passando Para

inquenta e Seis Centavos), e Para os demais itens PermanecemComum, que PerÍaz o valor
R$ 6,56 (Seis Reais e C

inalterados o valor contrato

P,"." 
"","0.'"0o ". ,, 5""',T;,i:Tlr';'i1"1".1?&:,1"""ff§r:?11,tii"'J,"J*i::ã:;'::Hi:

neãta oportunidade a ratificação das mesmas'

E por estarem de acordo, os participes firmam o p

OSCAR OELGAD o
Prefeito MuniciPal

Testemunhas

resente aditivo em 0 ias de igual teor

Santa Maria do Oes 0de vembro de 2021

COM ER COMBUSTIVEIS
ADO LTDA . MECO NRAD ONR

Fernan o S

RG: 7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

U,§*/
^\y /

Odair José FerreYa de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

OD

(-::-

e forma.
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CONTRN,TO ÁDMINISTRÂTIVO N." O2O/202I
DC UM IAdO, O MUNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede úa Rua José d;
França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste pR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.54410001 -26. nesre ato repÍesentado po. seu preÍêiro

Y.u]ti:ipa], Sr OSCAR DELGADO, brasiteiro, 
"u.uao, 

po*aoiãu
Cédula de Identidade n." 6.296.091-7. e inscrito no'C.pi. n:
701.594.329-87, residenre e domiciliado na Rua Joâo Kulicz. l5i,
Jardim Sanlâ Clara. nesra cidadc. e que aqui passa a denominar-sc deCONTRATANTE. e de oulro lado COMERCTO D;
COMBUSTTVEIS CONRADO & CONRADO LTDA - úE,
inscrita no C.N.PJ. n.. M.llg.622tOOOl_70, com sede na Rua-
Generoso Karpinski, 87. Centro, Santa Mariâ do Oestepr. neste ato
representado pelo Sr. Marcelo Conrado. ponador do RG n" 5.j31.144_0 e CPF: 809.160.239-5 residente e domiciliado Rua Generoso
Kaçinski, Cenrro. Santa Maria do Oeste/pr,. qr" uqui fur."-ãdenominar-se de CONTRATADA, resolvem uaitu.. 

"ontàà 
ã.igi.ui

de acordo com o disposto no An. 65 inciso II, S f., ufio"u .A,, ài l"i
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CIÁU§ULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal
n' 8.666/93 em seu Art. 65, lnciso Il. § 1", alineá .d.. 

e considerando
a âlteraçào no preço dos combustiveis realizado pela aisriUuidoã
Íica alterado o prcço do combustivel. Gasolina Comum, colforme
valores constantes no Cônúato Administrativo n." 020/2021. nos
següintes termosi

EABÂGR FO PRIMEIRO: De acordo com o disposto na Lei
Federal n." 8.666/93 em scu Arr. 65, inciso It, alinea .a,.ica aaiiivJo
no Contaro Administrarivo n." 020/2021. no ltcm 03 Casolina
Comum, que perfaz o valor do litro de RS 5,g0 (Circo R.ais . ói;;;;;
Centâvos), passando para R$ 6.56 (Seis Reâts 

" 
Cinqr"r,u 

" i.i,(-enlavos). c para os demais itens permanecem inalterados o valor
contato.

CI USUI-A sE(; DA : Permancccm inalteradas as demais
lebrado em 23 de Março
nto, declarando-se nestâ

m o presente aditivo em

condições e cláusulas do contrato oriqinâl ce
de 2021. nào modificadas po. esre iismrme
opomtnidade a ratificaçào das mesmas.
E por estarem de acordo. os panicipes firma
02 (duas)vias de igual reor e forma.

Santa Maria do Oeste, l0 de Novembro de 2021

Testemunhas

Pt 0ll [i] 689r]l
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